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Previdência Smhi com o que foi aprovado até aqui 
na Constituinte. Abaixo, um resumo das mudanças 

e um conselho s quem vai se aposentar: espere um pouco. 
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Com o que fõi aprovado pela Assem-
Jéla Nacional Constituinte multa coita de-

ri mudar na vida dos segurados da Previ 
áêncla Social, («ato para os que estão sub
metidos ao regime urbano quanto para os 
que respondem so regime rural de benefí-
;los. 

Com raras exceções, as medidas ton
a r a e devem melhorar as condições de 
vida para o aposentado ou pensionista, seja 
no calculo do benefício inicial que prevê 
jcprreçáo integrai, seja ria garanti» de pre 
«èrvação do poder aquisitivo do beneficio, 
'seja tsa concessão da aposentadoria pro-
jpcrcional a mulher, aos 23 anos do traba
lho, seja numa maior abrangência de segu
rados , ou ainda na elevação dos piso» míni
mos de benefícios. 

A grande maioria das decisões está re
lacionada no processo dos segurado;! que 
jajnda vâo se aposentar. Para oa que estão 
[aposentados, por enquanto, pouca coisa 
muda. A seguir você leni um pequeno resu
mo dos itens já aprovados, elaborado com 
'base em estudos do advogado Vladimir No 
Ivaes Martlnet, especialista em direito pre-
fvidenclârio. 

(1) c*ícolo do b»n«ffcit> - todas as 30 
contribuições, que entram para o cálculo 
do beneficio inicial devem ser corrigidas 
mês a mis integralmente. Na prática, Isso 
poderá fazer com que o benefício (aposen
tadoria ou pensáo) fique bera próximo dos 
saiáilos 
na ativa. f unji 
Msa decisão poderá beneficiar a pouco», 
Caso n lei que v iera regulamentar o assun
to nfto elimine ou modifique dois redutores 
empregados no cálculo atual, o Maior e o 
Slenor Valor Teta É que de nadn adianta 
cr uma base de cálculo Integralmente cor
rigida se continuar existindo limite para o 
faeneflcio final. Caso esses redutores sejam 
mantidos, apenas os segurados que contri
buem sobre ns menores faixas é que de fato 
serão beneficiados. 

(2) Preservação do benefício — Ficou 
garantida a manutençáo do poder aquisiti
vo do valor iniciai do beneficio. Isso equi
vale dizer que os benefícios deverão ser 
corrigidos em percentuais equivalentes à 
Inflação. Perceba que Isso elimina os even
tuais acha t amen tos , como os que estflo 

iArlos que o segurado vinha recebendo 
i ativa. È importante, ainda, ressaltar que 

pela URP. (média da infla-
gatllho salarial, o assim por 

acontecendo, 
cão) ou pelo 
diante, 

(3) Pensáo do marido •— Em caso de 
morte da segurada, o marido ou compa
nheiro passa a ter direito a pensão. É possí
vel que na regulamentação, venham a con
dicionar a concessão do benefício a com
provação de quebra do poder aquisitivo da 
família com a morte da mulher. 

(4) Pião mínimo <l» b«n«ffclo — Ne
nhum segurado poderá receber beneficio 
em valor inferior ao Piso Nacional de Salá
rios — atualmente este piso está fixado em 
91.5% do PNS. (Essa é uma das medidas que 
atinge os já aposentados.) 

(5) Auxílio «o» de baixe r*nd» — Está 
previsto o pagamento de um auxílio aos 
dependentes de segurado de baixa renda. 
Não se sabe ainda quais os critérios para 
definir um segurado como de baixa renda 
nem de que forma a Previdência irá colo
car Isso em prática. Mas presume-se que 
seja por um aumento no snlário-famllia. 
(Esta é a segunda medida que deverá bene
ficiar os já aposentados.) 

(0) 13" $*i»rlo — O abono terá como 
base de cálculo o benefício recebido em 
dezembro e náo mais a média dos benefí
cios recebidos durante o ano. Nfto é preciso 
nenhum esforço para prever que isso vai 
elevar, significativamente, o valor desses 
abonos. (Essa é a (ercería medida que atin
ge os já aposentados.) 

(7) Aposentador ia cia mulher - • Foi 
criada a aposentadoria proporcional para 
a mulher que contar çom 25 anos de traba
lho e contribuição. As que preencherem 
essas condições terno direito a 80% do salá
rio de benefício, que, por sua vez, corres
ponde a medida das 36 últimas contribui
ções efetuadaa pelo segurado. Esses 80% do 
SB devem aumentar a cada ano, de modo 
que a segurada, ao contar com 30 anos de 
t r a b a l h o o contribuição, tenha direito a 
uma aposentadoria integral, equivalente a 
95% do Salário de Benefício. (Atualmente a 
mulher aos 30 anos de filiação passa a ter 
direito a 80% do Salário de Benefício e só 
alcança a integral aos 35 anos de filiação.) 
As condições para aposentadoria do ho
mem não foram alteradas: com 30 anos dfl 
filiação passa a ter direito á aposentadoria 

proporcional o, coríi 35 anos, h integral, 
(tf) Abono-pernjtanência para mulher — 

Em virtude dessa redução do tempo de tra
balho paia a aposentadoria proporciona!, a 
mulher passa a ter o direito de requerer o 
chamado abono em permanência do servi
ço (concedido aos tque contam com tempo 
legal pa r a aposentar-se, mos que conti
nuam a trabalhar). jjSase abono será equiva
lente a 20% do Salário de Benefício. 

(9) Renda M«n»e! Vitalícia — Esse bene
fício passa de 1/2 pana um Piso Nacional de 
Salário. Atualmente, elo 6 paço às pessoas 
com mais de 70 anos ou deficiente* vítimas 
da Talidomida. Peia nova legislação cie 
deverá ser concedido n deficientes o ido
sos, de um modo geral , que não tenham 
meios de subsistência. É possível que a 
idade mínima, para obtenção da Renda 
Mensal Vitalícia, venha a sor fixada em 65 

verba para es 
benefícios. 
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0s acordos de lideranças permitirani unia votação tránciUila ontem 

anos. Resta saber como a Previdência vai 
definir a condição de "deficiente". 

(10) Aposentadoria Espacial — Esse ti
po de aposentadoria, concedido aos 15, 20 
ou 25 anos de trabalho e contribuição de
pendendo da profissão, é paga, hoje, aos 
segundos ligados a serviços perigosos, pe
nosos e insalubres, A Constituinte estende 
essa aposentadoria a qualquer segurado 
ligado a serviço que atinge a sua integrida
de ílsica, inclusive os noturnos. 

(11) Aposentadoria de professores — 
Somente as professoras e professores de 1° 
e 2" Graus passam a ter direito a nposentar-
se com 25 e 30 anos, respectivamente, de 
filiação ft Previdência. Com isso, ficam ex
cluídos os professores universitários. No 
entanto, os que completarem os 25 ou 30 
anos, se homem ou mulher, até a dota da 
promulgação da nova Constituição ainda 
lem direito á aposentadoria com um tempo 
maís curto de trabalho e contribuição. Os 
demais entram no regime normal de con
cessão de benefícios. 

(12) Aposentadoria rural — Os planos de 
beneficio» rurais foram equiparados aos do 
regime urbano. Isso equivale dizer que o 
segurado, que trabalha ou trabalhou no 
campo e que hoje pode aposentar-se so
mente por idade ou por invalidez e com um 
beneficio padrão de 1/2 Piso Nacional d l 
Solários, passa a ter direito a aposentar-se 
por tempo de trabalho dentro dos mesmos 
critérios utilizados para a concessão dfl 
apoHntadoria urbana. 

(13) Contagem recíproca — Os segura
dos poderão valer-se tanto do tempo de 
trabalho rural como do urbano para a C0n-
tarjem de tempo mínimo necessário para 
i.posentítr s" Aiualmente, um tndmihador 
i uraí Dão pode incluir o tempo trabalhado 
em regime rural para obtenção de aposen
tadoria urbana, e vice-versa. 

(14) Ar»o-,<f3itadori« por velhice Os .'•<• 
2-..trados cm sc^imo rural poderão aposen
tar-se por velhice: mulher nos :?r» íir.os, e 
iromflm aos OU anos (atualiiicnl«> o iempir 
alrilmo c<tj;i(i.i'} <le fi5 anos iitdíhtittlameii 

slente a 1 Piso 
adições para a 
por velhice no 

Iteradas, a mu-

Uol. 0 beneficio será eq 
JNsclonal de Salários. Ai 

ISCCS: 

iime 

I n ê r passa a ter direito aos 80 anos,_e o 
homem aos 65 anos. 

(15) Filiação facilitada — Qualquer pes
soa, mesmo que nfto excerça nertiiuma ati-
vídode remunerada, poderá íiliar-se à l're~ 
vidência. Em troca de contribuições indivi
duais esse segurado passa a ter direito à 
assistência médica e à aposentadoria. Ij^s-
sa condição é que seráo incluídas as donas-
de-casa. 

(16) Providência privada — O INPS^pO-
derá organizar um seguro complementar 
de aposentadoria dentro dos mesmos ffflrt-
des dos planos comercializados atualmente 
pela Prev idênc ia Privada. Dessa forma, 
não apenas os empregados de empresas do 
setor privado, que hoje mantêm seus fun
dos de pensão (fechados), terão direito a 
uma aposen tado r i a complementar, mas 
qualquer segurado que vier a eontrluUi 
pura obter essa aposentadoria éxtri . , 

A t a n f ã o 
A principal medida que deverá mexer. 

e muito, com o bolso dor, atuais aposenta
dos e pensionistas — a atualizaçáo dos be
nefícios deverá constar ti as Disposições 
Transitórias. Caso isso venha a ser votado e 
upi ovado, os benefícios atuais deverão sor 
recompostos de acordo com o seu podtr 
aquisitivo inicial. Nfto se saoe se ;« eoMi--
çfni seria trila cora base em número ,ilo 
saiários mínimos ou pela OTN; o mais ins 
portante I que essa decisão poderia trazer 
condições um pouco mais dignas aos segu
rados. 

Muitas dessas medidas entram envvi-
gor no dia seguinte ao da promulgação-fla 
nova Constituição. No entanto, as que erxi-
girern mudanças na operacionaiização de 
pagamento poderão entrar ern vigor após 
seis meses — prazo que a Previdência tem 
para apresentar os projetos que p e n a i t i t t 
colocar em prática todas as mudançasoE, 
finalmente, todas as medidas que exijam 
aumento da receita terão ainda um prazo 
íle até um ano e meio, após a entrega dos 
projetos, para entrar era vigor. 

De qualquer forma, parece convenien
te aos segurados que estiverem ás vésperas 
>ie aposentar-se aguardar a nova legisla
ção que tende a proporcionar um melhor 
benefício para (ornar as providências. -

Rfjlno Pltoaclo 

s novidades está 
A votação ontem na Constituinte foi 

tranquila e graças a acordos entre as lide
ranças dois capítulos foram aprovados, o 
da Ciência e Tecnologia e o da Comunica
ção. Gome p.ovidsdc, foi aprovar!» dispositi
vo que proíbe qualquer censuia de tsnunv-
za política, ideológica e artística Acaba 
iiirobém o privilégio de o presidente d;i 
;:...; '.... - (jer-ld«r sobre as concessões dft' 
i-aie-s. '•«••; de rádio e 'olevisá*.'. ç."" «porn 
eii . t r r á o s e r V-dsdffS p " b > í ' ' . : i j ; i .-..,, t, E 
'•'<.'•• !.s: a piopatíandn comercial de tabaco, 
bei.iij;!.; alcoólicas, formas de tnitttmenlo, 

mentos e igrol 
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estri
ais e enfrentará a contrapropogon-

da sobre possíveis malefícios, garantindo 
ás pessoas o direito de defesa 

O ponto polémico que estava dificul
tando o acordo sobre o capítulo da Ciência 
»< Tecnologia acabou sendo super adio CIMO a 
,r,,,,v ;..•!,, ti,, rtisposiitlr-e que gar-int'.' o 
• e e r ç . i d o in-'»i n o c o m o i n t r . - . T n n t c l io ;>*><rí-
nUnlo nacional, que será Incentivado "de 
rpodo a viabilizar o desenvolvimento eultu-
t ;ií e sócio económico, o bem estar da popu
lação o a autonomia tecnológica da Naçfio, 
sagundo o disposto em legislação federal". 
Ficou garantido também aos empregados! 
if empresas de pesquisa o criação de tec«' 
tjologia nacional, além do salário, particí 
oàçáo nos ganhos económicos resultante; 
U produtividade do seu trabalho 

No capítulo da Comunicação n cens 
etária e da morai e dos bons costume» ficou 
mra ser regulamentada em lei ordinária, 
fflesmo caso do Conselho de Comunicação, 
w e foi criado para auxiliar o Congresso na 
rrea de concessões e renovação de permis-
ilo de serviços de radiodifusão. 

Pelo texto aprovado ontem, a publica-
rSo de veículo impresso de comunicação — 
ornais e revistas — independe de licença 
íe autoridade. Já o item que restringe a 
brasileiros natos ou naturaiizodos há mais 
fe dez anos a propriedade de empresas 
órnaiísticas foi mantido. Ficou decidido 
dnda que caberá à lei federai estabelecer 
ÍS meios legais que garantam à pessoa e à 
amilla a possibilidade de se defenderem 
!c programas de rádio e TV que cotitra-
iem os princípios educativos, artísticos, 
uiíurais e informativos, bem como da pro-
•aganda de produtos, práticas e serviços 
iUQ possam ser nocivos ô saúde ao meio 
mblente. 
;• Um dos pontos onde houve maior dís-
dssôo foi em relação a concessão de emit
i ras , tendo ficado acertado que compelirá 
o Poder Executivo outorgar e renovar con-
essao, permissão e autorização para a ra-
iodifusão e que a náo renovação depende-
ri da manifestação de dois quintos do Con-
resso, em votação nominal. A proposta da 
istematizaçâo falava em maioria absoluto, 
nquanto outros grupos defendiam a maio-
• simples. 

Quanto à composição do Conselho de 
«Comunicação, que auxiliará o Congresso, 
liprincipalmente na questão das concessões, 
jlCentrão e Sistematização diziam que esie 
..(Conselho teria uma participação paritária 
f|de representantes indicados peies poderes 

Legis la t ivo e Executivo. Os artistas náo 
concordavam com esta proposto, alegando 
que poderiam partidarizar o Conselho, e 
defendiam que houvesse uma representa
ção obrigatória e majoritária da comunida
de. Se a determinação prevista fosse cum
prida, o Conselho teria 93 membros e todos 
achavam um número grande de componen
tes. Ao final, encontrou-se runa solução que 
agradou a todos, ficando para a lei ordiná
ria a sua regulamentação e composição. 

"Irrsoníla S H J W Í G I " 

Uma das poucas emendas rejeitados 
foi a chamada "emenda Brlzola", de auto
ria dos deputados Hélio Costa (PMDB-MG) 
e Roberto D'Avita (PDT-BJ), que pretendia 
proibir discriminação de pessoas, grupos 
OU entidades uva veículos de comunicação, 
além de responsabilizá-los pelas informa
ções náo verdadeiras divulgados. 

Hoje começa a votação do capítulo do 
Meio Ambiente. A seguir será votado o ca
pítulo da Família, da Criança, do Adoles
cente e do Idoso, Ontem, centenas de crlan-
c?r« estiveram no Congresso Nacional "para 
defender os seus direitos na nova Consti
tuição". 

<om " JORi\/AL DA TARI
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j í f lpcifl í Marques, enviado especial. ^ « I L í t l 
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Csnstitulnttt 

Titulo VIII 

ntagra de qun foi aprovado 0"!»tn na 

- I)a Ordem Scxlal 
Capitulo IV — D« C I Í I K I O O T#ct«>logla 
Artigo 233 — O Estado promoverá • Incanllvorê o 

iasányoMmanto clantifleo, a pesquisa • q capocitoçte 
laenelóoicoi, 

Porógtf l fo 1- — A pn*quisri çlanifflca botica rBcsbfl"íi 
Irotomonto pt lorltái lo de Irsiado If l^do mn viitrj o w ^ i 
público <* o p rog rauo da» cISneiOl/ 

P a r i ç r a f o 2* — A p«5qu'SO tecnológica vollor-«e-a 
prepO'idsH.mif>irisnt9 para a solução dos problarnoi bra í i -
eiros o fxtra o dpsftovolvirriento do sistema produtivo 
roclonol o raglonol. 

Parágrofo 3" — O Estado apoiará a formoçíSo d» 
nscurioi Humanos nas ársas da ciência, éo pesquisa e da 
lernelogia «? concadaró, ao« que delas se ocupem, meios e 
condlçfiai i«pecia i j de Irabalhoj 

Parógrafo 4* — A lei apo iará e estimulará os empre
sas que Invistam em pesquisa, criação de tecnologia 
adequado oo País, formação e aperfeiçoamento de seus 
recurios humanos e que pratiquem sistema de remunera
ção onde o empregado receba, desvinculada do salário, 
iart ic ipoçõo nos ganhos económicos resultantes do produ
tividade do teu trabalho. 

Ar t igo 254 — O mercado interno integra o patrimó
nio nacional e «.erá incentivado de modo a viabil izar o 
owenvolvlrnanto cultural e sodo-aconômlco, o bem-e«*or 
do população, » a autonomia tecnológica do Naçf io, 
Mgunao o disposto em legislação fadarol. 

Capitulo V 
Da Comunicação 
Ar t igo 255 — A manifestação d o pensamento, do 

criação a expressão, bem como a Intormocôo, sob qual
quer forma, processo ou veiculação, nâo sofrerá qualquer 
restrição, observado o disposto nesta ConstHuiçÓO. 

Pi j rágrafo I " — Nanhuma l«i contaró. disposlrivo que 
possa constituir smboroço à plana Hbardooe de Intormo-
çõo jornalística Sm qualquer veiculo de comunicação so
cial, observado O dlspOStQ no art igo 6", parágrafos 5" e 
I O , 

Parágrafo 1" —• * vedoda toda « qualquer censura de 
natureza política, Ideológica e artística. Compete à lei 
federal: 

I — Regular as diversões e espetáculo» públicos, 
cabendo ao Poder Público informar sobre a natureza dos 
nesmOS e as fa ixa i eiános, locais e horários nos quais sua 
ipresentacão se mostre inadequado; 

II — Estabelecer os meios legais que garantam à 
pessoa e à família a possibilidade de se defenderem de 
programas ou programações de rádio e de televisão que 
contrariem o disposto no art igo 256 e incisos, bern como 
ia propaganda de produtos, práticas e serviços que 

possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 
Paragrafo 3" — Os meios de comunicação social não 

podem, dlreta ou indiretamente, ser objeto de monopólio 
ou oligopólio) 

Parágrqío 4 ' — A publicação de veículo impresso de 
Smunlcacõo Independe da licença de autoridade. 

Arr igo 25Ó — A produção e a programação das 
emissoras de ródio o televisão atenderão aos seguintes 
princípios! 

I ~~ Preferência pot finalidades educativos, artísticos, 
culturais e Informativas; 

II — Promoção da cultura nacional e regional e 
i i l fmulo â ptoduçcto independente que objeilve a sua 
divulgação; 

III — Regiottallzaçóa da produção cultural, ardsticae 
ornoitstlca con feme percentuais ejtiit.felrvii.los em lei; 

A v o l i ç ã o d » « n t e m . 
foi uma d»t m« ! * ealmas 
d a C o m H t u i n ' » . t j ruçs» 

aos a c o r d o s e n t r e a * 
l l d a r a n ç e s q u e | | a i * n t l r » m s 

ap rovação d e m a i s «*«»'» e * p l t v í o * . 

os i* de soctaclo-
tolmente a brasl-

IV — Respeito aos volores <E''('os e sõclã5 oa p t t i o r i e 
ÓJ fomli la. 

Ar t igo 257 — A propr ledod» de empresas (ornolfstl-
cas e cie radiodifusão é privoUSO de brBilleIfTW nasce o-.' 
noiuralizados hó móis cie dez <5"e>, oos quois eoberó a 
responsabllidode fjela suo o d í n ' n " 1 r o í o O e ortensoção 
intelectual. 

Porógrnfo ! • — É vedoda ° portlcIpaçSa dk pessoa 
jurídico no capital SOCtol <J<1 QrnP">"'J |Ón 
rodlodifusóo, exceto a de partle-OS pofíti 
de cujo capitai pen>nça exr.luMvt1 * ",*]> 
iei roS; 

Parágrafo 7" A port ielpofSo referida no parágra
fo onlerior só se efetuorá al rovél de capital sem direito a 
voto e não poderá oxcwlni o 3C% d o capital social. 

Ar t igo 258 — Compete ao rtodet Executivo ou ior j 
e renova' concessão, permlssÕri e autorização poro 
serviço de rodiodlfusóo sonoro •• de sons e Imopet 
observado 0 principia do comji lenentaridode dos listemos 
pr ivado, público e estatal. 

Parágrafo I " — Compete no Corrgresso Noclonol 
apreciar o ato, em regime de urgência, o partir do 
recebimento da mensagem, no ptOZO do Art igo 78, Pará
grafo 2*; 

Parágrafo 2" — A não renr-fOCÕO da concessão OU 
permissão dependerá da mani fes° íoo de d o i | qulntc» do 
Cor.gresso Nacionol em votação 'Omjnalj 

Parágrafo 3* — O ato de outorgo ou renovação 
somente produzirá efeitos legai " í " - ' * deliberação do 
Congresso Nacional, na forma :^''' Parágrafos 1° e 2 
deste artigo,-

Parágrofo 4- — O cancelo*"«"'o do concessão ou 
permissão, antes de vencido o pro io , depende de decisão 
judicial; 

Parágrafo 5 ' — O prazo de :ortoessãg ou permissão 
será de dez anos para as emissor1', do ródio e de quinze 
anos para as emissoras de teíeviséo 

Ar t igo 259 — Poro os ef«ttos do disposto neste 
capítulo, o Congresso Nacional instituíra como órgão 
auxiliar o Conselho de Comunicação Social, no forma óo 
lei 

Obs — Será acoplada oo coP i , u ' ° ° '-''O ' r ' "'• 'so-
" A propaganda comercial d e 1 " 1 ' ' " " 0 , bebidas alcoó

licas, formos de tratamento. medi< 'o r r"m ,° ,:!•' agrotáxic. 
te-á restrições legais, havendo «? '< ' • • t -• apto 

ridos, o que se^á 
havendo nec 

pagando sobre **»i's deco fretrtes 
regulamentada de ocotdo com o 
do Art igo 256" 

II ragrati 

Turio acertado: a Assendilei» iv,iciooai 
t'onstituí;iíe poderá aprovar hoj<- IUÍVIÍZ o 
mais raod"! no e arrojado capítulo de meio 
ambiente de frui ,s as Constituições em vi-
i'.or no unindo As lideranças do I'i;'i., | 'i)S, 
í'TíJ, PMi.ti», PT. PUTo todos o» outron par 
'idos políticos dec id i ram onie<n l eeha r 
'iuestíio em terno de um texto >iut\ pratica 
mente, coutr-mpia ,-. reivijidicvtçõoí; do to 
••ias afí eníirlndes am)>ieiitali«ia,-{ e cienlííj-
cas do Pais. 

Motivo: ••smimei-odedepuindo-r perten
cente» ;>t; Coutrâo cjue :r»íeí_oent o Frenlo 
Nacional de Açào t-Jcolôpíca na Conctilui-
çfto (mais conhecida como Frente Vente) --
acabou demonstrando h- respectivas lítio• 
rançíi partidárias que poderia haver um 
MI io racha Interno se houvesse alterações 
no capitulo aprovado pela Comissão de Sls-
tematuação, como previa uma emenda al
ei nativa apresentada pelo Centrão. 

Òastone Bighi sintetizava ontem à tar
de: "Ir contra a preservação do meio am
biente é ir contra a vida, contra o direito de 
todos desfrutarem de uma qualidade de 
vida isenta dos perigos e ameaças explosi
vas que rondam regiões como a minha Bai
xada Santista. As divergências e íirulas se
mânticas, então, só podiam ser esquecidas. 
Saiu dessa discussão um único vencedor, o 
povo brasileiro". 

Sandra Cavalcanti (PFL-RÍ) e Ricardo 
izar ÍPFL-S.P) náo escondiam seu alívio e 
contentamento: "Finalmente chegou-se à 
conclusão de que a bandeira da ecologia é 
de todos os partidos e políticos, e não de 
uma sigla ou grupo politico — o que foi 
decisivo, assim como a certeza de que não 
há qualquer coloração ideológica por trás 
da necess idade de preservarmo-nos uns 
aos outros, através dos recursos comuns 
que ina lamos , bebemos, comemos, pisa
mos, con templamos ou de que d e p e n 
demos". 

Bonifácio de Andrada (PDS MG) e Cu
nha Bueno (PDS-SP), depois de ratificarem 
o acordo em nome de seu partido, mostra-
vam-te eufóricos: "A nova Corta Magna, ao 
incluir esse capítulo ambiental, demonstra 
que a c lasse política brasileira saiu na 
frente ria comunidade internai tonal. Um 
capítulo rigoroso e «Juro, porém sensato e 
necessário. Hoje em dia estamos consentin
do com a destruição virtual de nossa pátria, 
recordistas mundiais em devastação dessa 
terra pródiga". 

Mário Covas (PMDB-SP) não permitiu 
que o capítulo fosse votado As 9h30 da ma
nha de hoje. Reclamou do horário, apraza
do por Ulysses Guimarães, que acabou con
cordando em transferir a votação para o 
horário habitual, 14h30. Mas logo em segui
da explicou ao coordenador da Frente Ver
de, Fábio Feldmann: "Você sabe que todo o 
partido está com o capítulo e não abre mão 
dessa conquista". 

O acordo (muito e log iado por José 
Elias Murad (PTB MG), um médico que há 
décadas luta peia melhoria da qualidade 
de vida no País) foi obtido graças a uma 
fusão de emendas apresentadas pelos de
putados Aécio Neves (PMDB-MG), Aloísio 
Vasconcelos (PMDB-MG), Vítor Buaiz (PT-
ES), Antero de Barros (PMDB-MT), Agrlpi
no de Oliveira Lima (PFL-SP), Raimundo 
Dezena (PMDB-CE), Lúcia Vânia (PMDB-
GO), Cid Carvalho (PMDB-MA), pelo sena
dor Mendes Canale (PMDB-MS) e outros 
parlamentares. 

A seguir, a íntegra da fusão de errVén ; 
das do texto básico aprovado por iodas as] 
lideranças ont 
votado, talvez c 
Çtítj de úPima hei 
pais iideruncio-
científicas do P.r 
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e que hoje aever 
diurnas ligeira» mudah-
na presença dan prittei-
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dl. Segundo o deputado 

. se <} mesmo for aprovado,; 
- hoje com entre ÍI0 ê JlOO 
ssará a globalizar tórios OK 
liarem a seu iavor 
Tórios ii'-ia direi lo 
Ricamente equil i 

bem de uso comum rio povo e essr 
sadia ((u.-iiidade de vida, impondo s 
der Publico o dever de defendê-lo < 
I ivblnde o dever de presei-vá lo para as pre
sente!: e futuras gerações. 

§ 1" •-- Para ansefíurar a efelividia.íe do 
direito referido neste ortirro, incumbe ao 
Poder Público: 

I — Preservar e restaurar os processos 
ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas;"""' 

II —• Preservar a diversidade e a Inte
gridade do património genético do Pais ô 
fiscalizar as entidades dedicadas á pesqui
sa e manipulação de material genético; ,, , 

III — Definir, em todas as unidades.da 
Federação, espaços territoriais e seus com
ponentes a serem especialmente p r o i b i 
dos, sendo a alteração e supressão permiti
das somente através de lei, vedada qual
quer utilização que comprometa a integri
dade dos atributos que justifiquem sua p r o 
teção; ' ' 

IV — Exigir, para instalação de obra 
ou afividade potencialmente causadora de 
significativa degradação do melo ambiente 
estudo prévio de impacto ambiental, a que 
se dará publicidade; 

V — Controlar a produção, comerciali
zação e/ou emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para-o 
mela ambiente e a qualidade do vida; 

VI — Promover a educação ambiental 
em todos os níveis de ensino e a conscienti 
zação púbiica para a preservação úo meio 
ambiente; 

VII — Proteger a fauna e flora, vedan
do, na forma da Lei, as práticas que cojo-
quera em risco a sua função ecológica, que 
provoquem a extinção de espécies ou que 
submetam os animais à crueldade. 

§ 2" — Aquele que explorar recursos 
minerais fica obrigado a recuperar o am
biente degradado, de acordo com solução 
técnica exigida pelo órgão público compe
tente. •»» ; 

5 3" — As condutas e atividades consi
deradas lesivas oo meio ambiente sujeita
rão os infratores, pessoas físicas ou jurídi
cas, às sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de repa
rar os danos causados, aplicando-B«, relati
vamente aos crimes contra o meio ambíkiSs-
te, o disposto no artigo Ií#8, 6 8. 

S 4" — A floresta Amazônica, c Máí* 
Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mates-; 
grossense e a Zona Costeira são patrizs&sls-
nacional e sua utilização í&r-m-i tisssicroáô 
condições que assegurem a conearvsç&oá*! 
seus recursos naturais e de sa« j&ffiía etsVl 
biente. " i } 

§ 5" — SAo indisponíveis as tx>rms dévs>] 
lufas ou arrecadadas pelos Bttodfltt. jíeV} 
ações discriminatórias, necessárias è pís>t 
teçáo dos ecossistemas natural*. 
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